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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
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“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

BOLETIM GERAL 
 

CINE PE - CPM SÓ INSCREVE ATÉ O PRÓXIMO DIA 25 

 

 
 

O Colégio da Polícia Militar está organizando o Cine PE CPM - Festival de Cinema e 

Vídeo, uma mostra competitiva de obras audiovisuais que evidenciem vivências e experiências 

geradas pela unidade educacional. A organização do evento ficará a cargo do Programa Exibição de 

Cinema Social (PRECISO), que já tem uma experiência exitosa na logística do CineCreed, 

iniciativa pioneira realizada na instituição prisional da PMPE. 

 

O Cine PE CPM terá três mostras competitivas: a “Aluno CPM”, com obras realizadas 

exclusivamente por alunos do Colégio matriculados no 9º ano do Ensino Fundamental e no Ensino 

Médio; a “Trabalhadores em Educação”, destinada a projetos de professores e funcionários da 

instituição; e a “Comunidade CPM”, reunindo trabalhos de autores que sejam ex-alunos ou pais de 

alunos. 

 

Somente serão aceitas obras produzidas em 2018, com duração máxima de cinco 

minutos, com os créditos incluídos, que inclusive devem ter o título, nome do autor e o vínculo 

com o Colégio da Polícia Militar. As inscrições já estão acontecendo e prosseguem apenas até o 

próximo dia 25.  Os vencedores receberão troféus e o prêmio em dinheiro de R$ 500. 

 

 

       Fonte: Site da PMPE 
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 07 (SEGUNDA-FEIRA)  
 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM David     1º BPM 
 

Fone: 99636-9052 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Subten PM Nascimento  DIM 

 

Fone: 99521-9519 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 
 

(Sem Alteração) 

 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.  ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.1.0.  Licença Especial – Interrupção - Informação  

 

O Superintendente de Gestão de Pessoas da SDS informou, por meio da CI nº 043, de 02 

ABR 2018, que o Cap QOPM Mat. 950684-5/SDS, Carlos Alberto Pereira do 

Nascimento solicitou interrupção do gozo de Licença Especial conforme tornou público o BG nº 050, de 

19 MAR 2018, a contar de 02 ABR 2018. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Publique-se; 

Registre-se em assentamentos. (Nota n° 133/2018/DGP-3/SSAD). 

 

1.1.1.  Cancelamento de Concessão  

  

Cancelar a concessão da Licença Especial, publicada no Boletim Geral nº 063, de 09 ABR 

2018, em favor do 1º Ten QOAPM Mat. 31596-6/CIPCães, Lenilson Antônio da Silva, em razão do 

referido militar não ter mais interesse no referido gozo. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - 

Publique-se; Registre-se em assentamentos.  (Nota n° 142/2018/SSEC/DGP-3).  

 

1.2.0.  Requerimento Despachado 

 

1º Ten QOAPM Mat. 910349-0/BPChoque, José Carlos da Costa Carvalho - Concessão 

de 02 (dois) meses do gozo de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à 

Corporação a contar da publicação. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, de 

conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74. (Nota n° 146/18/DGP-

3/SSAD). 
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2.0.0.  ALTERAÇÃO DE SARGENTO 

 

2.1.0.  Requerimento Despachado  
 

1º Sgt PM Mat. 30150-7, Bartolomeu Jorge da Silva - Concessão do Abono de Permanência: 

- Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 17/02/2018. Contando-se em dobro as férias relativas aos anos de 1989 e 1997 

de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado este tempo de 00 

(zero) ano (s), 10(dez) mês (es) e 13 (treze) dia (s). Que consta autorização do Militar supracitado. 

(Processo nº341/DGP-1, de 05/04/2018). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, 

bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o 

processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos 

assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 3900000031.000097/2018-11/2018/DGP-1). 

(Republicado por haver erro na original. Onde se lê 3° Sargento PM passe a ler 1° Sargento.) 
 

2º Sgt PM Mat. 24642-5/20º BPM, Jurandir de Souza Feitoza - Concessão de 06 (seis) 

meses de Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a contar 

da publicação em Boletim Geral. Despacho do Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com o 

Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 9º, Parágrafo Único da Portaria do CG 

nº 552, de 14 MAI 2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19 MAI 2010. (Nota n° 145/2018/DGP-

3/SSAD). 
 

3º Sgt PM Mat.25204-2/20º BPM, Murilo Rodrigues Marinho - Concessão de 06 (seis) 

meses de Licença Especial, referente ao3º decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a contar da 

publicação em Boletim Geral. Despacho do Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com o 

Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 9º, Parágrafo Único da Portaria CG Nº 

552, de 14 MAI2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19MAI2010. (Nota n° 147/2018/DGP-

3/SSAD). 
 

3.0.0.  ALTERAÇÃO DE SOLDADO 
 

3.1.0.  Reclassificação de Soldado PM no Pecúlio de Antiguidade por Perda de Liminar 

  

Soldado PM Mat. 109781-4, Denes André Ferreira da Silva, teve suspenso os efeitos da 

liminar em que foi concedida o direito de procedência hierárquica consoante previa o Decreto Estadual 

nº 10.932, de 08 de Novembro de 1985, publicado no SUNOR nº 21, de 12 de Dezembro de 1985, 

através do Ação ordinária nº 0027591-47.2017.8.17.2990. 
 

Diante da decisão favorável ao Estado, em que suspendeu os efeitos da liminar, informada do 

Ofício nº 39/2018-DEAJA, 26 ABR 2018, o citado Soldado PM, retornará colocação 2374º no Pecúlio 

de Antiguidade de Soldados PMs, conforme publicou o aditamento ao BG nº 064, de 04 de abril de 

2017.  (Nota nº 3900000067.000032/2018 
 

4.0.0. TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS  
 

4.1.0. Do Comando Geral  
 

Nº 292, de 30 ABR 2018 
 

EMENTA: Perda de Graduação de Militar Estadual da PMPE 
 

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições, conforme preconiza o Art. 112, alínea “b”, 

inciso I da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado de 

Pernambuco), atendendo ao teor constante no Ofício nº 147/2017-CARTRIS/Crime, de 24 de novembro 

de 2017, SIGEPE nº 5739802-7/2017, contendo cópia da Decisão proferida nos autos da Representação 

para a Perda de Graduação nº 348570-7, tendo como Representante a Subprocuradoria-Geral de Justiça 

do  Estado de Pernambuco e como Representado o 3º Sgt PM Reformado Mat. 607057-0, José Orlando  
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Amorim de Melo, passando, por conseguinte, a vigorar a decisão proferida na Seção Criminal do 

Egrégio Tribunal de Justiça, processo nº 0009161-98.2014.8.17.0000 (348570-0), com Trânsito em 

Julgado em 06 de setembro de 2017, que determinou a perda da graduação do militar estadual em lide, 

condenado à pena de 13 (treze) anos e 06 (seis) meses de reclusão, pela prática do delito tipificado no 

art. 121, § 2º, II e IV, do Código Penal, por fato praticado em 21 de abril de 1985. Ante o exposto, este 

Comandante Geral.  

 

R E S O L V E:  

 

I – Excluir das fileiras da Polícia Militar de Pernambuco o 3º Sgt PM Reformado Mat. 

607057-0, José Orlando Amorim de Melo, por haver sido decretada a sua perda de graduação militar 

pelo Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, contudo com a manutenção de seus proventos;  

 

II – Determinar à DGP-4 que adote providências na esfera de suas atribuições;  

 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Vanildo Neves de Albuquerque 

Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral da PMPE 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 293, de 30 ABR 2018 

 

EMENTA: Perda de Graduação de Militar Estadual da PMPE 

 

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições, conforme preconiza o Art. 112, alínea “b”, 

inciso I da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado de 

Pernambuco), atendendo ao teor constante no Ofício nº 149/2017-CARTRIS/Crime, de 24 de novembro 

de 2017, SIGEPE nº 5742607-4/2017, contendo cópia do Acórdão proferido nos autos da Representação 

para a Perda de Graduação nº 347973-4 (NPU nº 0008889-07.2014.8.17.0000), tendo como 

Representante o Ministério Público do Estado de Pernambuco e como Representado o Cb RRPM Mat. 

606670-4, José Batista Feijó, passando, por conseguinte, a vigorar a decisão proferida na Seção 

Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça, Processo nº 0008889-07.2014.8.17.0000 (347973-4), com 

Trânsito em Julgado em 15 de maio de 2017, que determinou a perda da graduação do militar estadual 

em lide, condenado pela prática de homicídio de uma criança de 11 (onze) anos de idade. Ante o 

exposto, este Comandante Geral.  
 

R E S O L V E:  
 

I – Excluir das fileiras da Polícia Militar de Pernambuco o Cb RRPM Mat. 606670-4, José 

Batista Feijó, por haver sido decretada a sua perda de graduação militar pelo Tribunal de Justiça do 

Estado de Pernambuco;  
 

II – Determinar à DGP-4 que adote providências na esfera de suas atribuições;  
 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Vanildo Neves de Albuquerque 

Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral da PMPE. 
 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3900000031.000085/2018-96/PMPE/PMPE-DGP-1, de 27ABR 2018 
 

EMENTA: Nomeação de candidato do CFHP 2017/1 por ordem judicial 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições em que lhe são conferidas pelo Art. 101, inciso 

I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 1994; e, 

Considerando o Ato Governamental nº 1355, de 13 de Abril de 2018, o DOE nº 68 de 14 de abril de 

2018 como também a transcrição do BG nº 068 de 16 de abril de 2018, que nomeou em cumprimento da 

decisão judicial, através do processo nº 014861-84.2016.8.17.0000 (463403-9), o candidato Ronaldo 

Soares de Souza Filho, classificado na 819º colocação, aprovado  no  concurso público para o cargo de  
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Praça, na graduação inicial de Soldado, do Quadro da Polícia Militar de Pernambuco – Secretaria de 

Defesa Social – SDS, tendo em vista homologação do referido certame através da portaria conjunta 

SAD/SDS nº 077, de 20 de Setembro de 2017,  

 

R E S O L V E:  

 

I – Publicar o cadastro do Soldado PM abaixo relacionado, recém nomeado por ordem 

judicial, com sua matrícula e Registro Geral, ficando os demais dados cadastrais mantidos em sigilo na 

Seção de Cadastro e Avaliação da Diretoria de Gestão de Pessoas da PMPE: 

 

Grad. Mat. RG Nome Processo 

Sd PM 120468-8 59318 Ronaldo Soares de Souza Filho 014861-84.2016.8.17.0000 

 

II – À Diretoria de Gestão de Pessoas para adotar providências, no âmbito de suas 

atribuições, para fins e efeitos de cumprimento do disposto nesta Portaria; e,  

 

III – Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Vanildo Neves de Albuquerque 

Maranhão Neto - Cel PM Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 017/PMPE/DGP-2, de 26 ABR 2018 

 

EMENTA: Agregação de Militar 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I 

e III do Regulamento Geral da PMPE aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16/06/1994, com 

fundamento no Art. 75, § 1º, alínea “c”, Inciso XII da Lei nº 6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), 

bem como, no Parecer da Procuradoria Geral do Estado/Consultiva nº 0284, de 14 de agosto de 2012;  
 

R E S O L V E:  
 

I – Agregar o Soldado PM Mat. 119670-7/Kleyton Andrade Marques, a fim de participar de 

Curso de Formação de Guarda Portuário da Cia de Docas Do Rio Grande do Norte, a ser realizado na 

CODERN, o qual terá início no dia 30 de abril de 2018, com previsão para término em 12 de junho de 

2018. II – Determinar que o Militar ora agregado se apresente na Diretoria de Gestão de Pessoas, 

imediatamente, após cessar o motivo do afastamento, para fim de reversão e regularização da situação 

funcional junto à PMPE. 
 

III – Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas proceda com os respectivos ajustes 

nos vencimentos do Militar, suspendendo o pagamento dos vencimentos enquanto perdurar o 

afastamento. IV - A presente Portaria entra em vigor a contar de 30 de abril de 2018. Vanildo Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – 

Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

(Transcritas do DOE nº 081, de 04 MAI 2018) 
 

5.0.0.  PORTARIAS DO COMANDO GERAL  

 

Nº 284, de 26 ABR 2018 

  

EMENTA: Designa Oficiais para a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar  

          Revisional 

  

O Comandante Geral da PMPE, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 101, 

incisos I e VI, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 de 

julho de 1994, observando ainda o disposto no artigo 40, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº. 11817/2000, 

bem como o contido no Ofício nº. 883/2017 -1ª Seção/20ºBPM, de 06 de junho de 2017,  
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R E S O L V E: 

  

I – Designar o Major QOPM Mat. 930064-3/BPTran, Carlos Alberto Belarmino de Andrade 

e o Capitão QOPM Mat. 980289-4//BPTran, Eduardo Henrique Scanoni do Couto, para, sob a 

presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Revisional, 

com Sede no BPTran, Cidade de Recife-PE, incumbida de proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, a 

revisão disciplinar do Ex-Policial Militar José de Oliveira Filho, nos termos dos fatos e do direito 

expostos no relatório do Grupo de Trabalho de Análise de Requerimentos Administrativos de Ex-

Policiais Militares; 

 

II – O Comando da OME deverá disponibilizar o apoio logístico necessário para realização 

dos trabalhos; 

 

III – A diretoria de Gestão de Pessoas deverá promover a distribuição, controle e 

acompanhamento do citado Processo Administrativo Disciplinar Revisional. Vanildo Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto - Cel PM Comandante Geral da PMPE 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 285, de 26 MAI 2018 

  

EMENTA: Designa Oficiais para a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar  

          Revisional 

  

O Comandante Geral da PMPE, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 101, 

incisos I e VI, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 de 

julho de 1994, observando ainda o disposto no artigo 40, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº. 11817/2000, 

bem como o contido no Ofício nº. 883/2017 - 1ª Seção/20ºBPM, de 06 de junho de 2017,  

 

R E S O L V E: 

  

I – Designar o Major QOA PM Mat. 950453-2/4º BPM, Renato Aragão Cordeiro e o Capitão 

QOPM Mat. 103329-8/4º BPM, Ivo José de Santana Júnior, para, sob a presidência do primeiro, 

constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Revisional, com sede no 4º BPM, cidade 

de Caruaru-PE, incumbida de proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, a revisão disciplinar do Ex-

Policial Militar Aripuan Martins Barros, nos termos dos fatos e do direito expostos no relatório do 

Grupo de Trabalho de Análise de Requerimentos Administrativos de Ex-Policiais Militares; 

 

II – O Comando da OME deverá disponibilizar o apoio logístico necessário para realização 

dos trabalhos; 

 

III – A diretoria de Gestão de Pessoas deverá promover a distribuição, controle e 

acompanhamento do citado Processo Administrativo Disciplinar Revisional. Vanildo Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto - Cel PM Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 286, de 26 ABR 2018 

  

EMENTA: Designa Oficiais para a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar  

          Revisional 

  

O Comandante Geral da PMPE, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 101, 

incisos I e VI, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 de 

julho de 1994, observando ainda o disposto no artigo 40, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº. 11817/2000, 

bem como o contido no Ofício nº. 883/2017 -1ª Seção/20ºBPM, de 06 de junho de 2017,  
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R E S O L V E: 

  

I – Designar o Major QOPM Mat. 28880-2/12º BPM, João Roberto Lemos e o Capitão 

QOPM Mat. 990016-0/12º BPM, Fábio Carneiro Pereira, para, sob a presidência do primeiro, 

constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Revisional, com sede no 12º BPM, 

cidade de Recife-PE, incumbida de proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, a revisão disciplinar do Ex-

Policial Militar João Gomes de Moura Filho, nos termos dos fatos e do direito expostos no relatório do 

Grupo de Trabalho de Análise de Requerimentos Administrativos de Ex-Policiais Militares; 
 

II – O Comando da OME deverá disponibilizar o apoio logístico necessário para realização 

dos trabalhos;  
 

III – A diretoria de Gestão de Pessoas deverá promover a distribuição, controle e 

acompanhamento do citado Processo Administrativo Disciplinar Revisional. Vanildo Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral da PMPE. 

 

6.0.0.  POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO 

 

6.1.0. Extrato de Contrato  

 

Contrato nº 018/2018-DASIS.Contrato nº 163/18 – Proc. 145/17 PE 038/17-Celebrado entre 

a DASIS e a empresa CL Comércio de Materiais Médico Hospitalares LTDA, CNPJ 13.441.051/0002-

81 e Contrato nº 164/18 – Proc. 145/17 PE 038/17-Celebrado entre a DASIS e a Empresa Art Cirúrgica 

LTDA, CNPJ 24.436.602/0001-54.Objeto:Registro de Preços para fornecimento de SANEANTES, par 

atender a demanda do Centro Médico Hospitalar da PMPE/CBMPE, por um período de 12(doze) meses. 

Recife,02/05/2018. Robson Inácio Vieira - Cel PM Diretor da DASIS. (F) 

 

7.0.0.  DIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO AO SISTEMA DE SAÚDE 

 

7.1.0. Aviso de Licitação 

 

Processo 0083.2018.CPL I.PE.0013.DASIS – Objeto: contratação de empresa especializada 

na prestação de serviço de engenharia para modernização tecnológica de 02 (dois) elevadores marca 

Schindler, localizados na recepção central do CMH/PMPE. Valor Estimado R$ 249.951,78. 

Recebimento das Propostas: até 17/MAI/2018 às 08:00h. Disputa de Preços: 17/MAI/2018 às 09:00h 

(horário de Brasília).  

 

O Edital encontra-se nos sites www.peintegrado.pe.gov.br e www.licitacoes.pe.gov.br. Fone: 

(81) 3181-1468. Recife-PE, 03 MAI 2018. Sérgio José Nogueira de Oliveira – Cap 

PM/Pregoeiro/DASIS 
 

(Transcritos do DOE nº 081, de 04 MAI 2018) 
 

4ª P A R T E 

IV – Justiça e Disciplina 
 

 

1.0.0.  JUSTIÇA COMUM 

 

1.1.0.  Liberdade do CREED - Comunicação 

 

 Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 045/2018 

– DPJ, de 23 MAR 2018, que o Policial Militar, Sd PM Mat. 109598-6/13º BPM, Carlos Alberto 

Mendes da Silva Júnior, foi posto em liberdade no dia 22 MAR 2018, em cumprimento ao Alvará de 

Soltura Clausulado nº 2018.0013.001138, de 22 MAR 2018, expedido pelo Juiz de Direito da 3ª Vara do 

Tribunal do Júri da Capital. (Nota nº 016/2018/DGP-8/S.Cart.). 

http://www.licitacoes.pe.gov.br/
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1.2.0.  Recolhimento ao CREED - Comunicação 
 

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 024/2018 – 

DPJ, de 28 FEV 2018, que o 2º Sgt RRPM Mat. 21121-4, Francisco Chagas de Almeida e o Cb PM Mat. 

930946-2/6º BPM, Edmilson Alves de Souza, foram recolhidos naquele Centro no dia 26 FEV 2018, em 

virtude dos Mandados de Prisão expedidos pela Primeira Câmara Extraordinária Criminal do Tribunal 

de Justiça do Estado, Conforme a Condenação dos Supramencionados. (Nota nº 014/2018/DGP-

8/S.Cart.). 
 

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 028/2018 – 

DPJ, de 05 MAR  2018, que o 1º Sgt PM Mat.23434-6/15º BPM, José Alberes da Silva, foi recolhido 

naquele Centro no dia 01 MAR 2018, por haver sido autuado em flagrante delito e convertida em prisão 

preventiva, imputando a prática de delito capitulado nos Artigos 303 e 306, da Lei nº 9.503/97, 

conforme Mandado de Prisão – Expediente nº 2018.1308.000103 e o Termo de Audiência de Custódia, 

ambos de 01 MAR 18, oriundos da Central das Audiências de Custódia – Pólo 11 Arcoverde PE. (Nota 

nº 015/2018/DGP-8/S.Cart.). 
 

2.0.0.  DISCIPLINA 
 

2.1.0.  Recurso de Revisão Disciplinar 
 

Recorrente: 3º Sgt PM Mat.24202-0, Amaro Paulo de Ananias 

Presidente: Cel PM Mat.1834-1, Jonas Félix Barbosa 

Revisor: Cel PM Mat. 22335-2, Jorge José Monteiro 

Relator o Cel PM Mat.1965-8, Reinaldo de Mesquita Júnior 

Designação: Portaria do Comando Geral nº 564, de 18 OUT 2017, publicada no BG nº 198, de 19 OUT 

2017. 
  

 Vem à analise desta Comissão Especial de Recursos Administrativo (CERAD), o Recurso 

de Revisão Disciplinar aberto por meio da Portaria acima citada, o qual requerido pelo 3º Sgt PM 

Mat.24202-0, Amaro Paulo de Ananias, em face de julgar-se prejudicado quanto à punição disciplinar 

imposta pelo Sr. Subcomandante Geral da PMPE, publicada no Boletim Geral nº 079, de 30 ABR 2017. 
 

DO PLEITO 
 

O autor ingressou com o presente feito requerendo a Revisão Disciplinar, por haver sido 

indeferido seu pedido de Representação, referente a aplicação de punição disciplinar de 21 (vinte e um) 

dia de PRISÃO, pelo Sr. Subcomandante Geral da PMPE, publicada no Boletim Geral nº 079, de 30 

ABR 2017, recorrendo com esteio no Inc.IV do Art.51 da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000. 
 

CONCLUSÃO 
  

Em detida análise ao Recurso interposto pelo Requerente o qual, devidamente fundamentado 

conhecido e desprovido, Decisão Unânime. 
 

1. Restou evidenciado nos autos que o requerente não preencheu os requisitos necessários 

para a concessão da Anulação da punição que lhe fora aplicada. 
 

2. De pronto a alegação de que “houve equívoco e mal entendido quanto a solução do 

recurso anteriormente apresentado”, além da alegada busca na CERAD, por “um julgamento ancorado 

na legalidade e justiça” (ambas alegadas no item “3” do recurso apresentado fls.__); ainda sob o pedido 

de que o julgamento desta CERAD, primasse pelo “critério da imparcialidade” (contido no item “4” do 

Requerimento fls. ___) e por fim, sob a alegação de que houve “prescrição” fls.___ quando a 

aplicabilidade de sanção disciplinar, (grifos nossos), passamos a pontuar cada uma das alegações; 
 

3. Cabe, todavia, primeiramente conceber que à Polícia Militar de Pernambuco, uma 

instituição quase bicentenária, recepcionada no Art.144, Inc.V, de nossa Carta Maior, desenvolve suas 

atividades de policiamento ostensivo e preservação da ordem pública, pautando-se na estrita 

observância aos princípios da Hierarquia e da Disciplina os quais são a base institucional da Polícia 

Militar. Vale lembrar que a hierarquia é a ordenação de autoridade em níveis diferentes, dentro da 

estrutura da Polícia Militar e a Disciplina é a rigorosa observância e o acatamento integral das leis,  
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regulamentos, normas e disposições que fundamentam o organismo policial-militar e coordenam seu 

funcionamento regular e harmônico, traduzindo-se pelo perfeito cumprimento do dever por parte de 

todos e de cada um dos componentes desse organismo. Tudo conforme a sabedoria do Art.12 e os §§ 1º 

e 2º da Lei nº 6.783, de 16 OUT 1974 (Estatuto dos Policiais Militares), ressaltando-se ainda que os 

militares são regidos por um “Código Disciplinar” próprio instituído pela Lei nº 11.817, de 24 JUL 2000, 

este tem por finalidade instituir o regime disciplinar dos militares estaduais, incumbindo-lhe especificar 

e classificar as transgressões disciplinares militares, estabelecer normas relativas a amplitude e 

aplicação das penas disciplinares, além de classificar o comportamento das Praças, definir os recursos 

disciplinares e suas formas de interposição de recursos, além de regulamentar as recompensas 

especificadas no Estatuto dos Militares Estaduais. Isto posto, não cabendo ilações de quem quer que seja 

em qualquer procedimentos disciplinares. 
 

4. No que tange as alegações contidas no Recurso Interposto ora sob análise, quanto ao que 

fora dito de que houve equívoco e mal entendido quanto a solução do recurso anteriormente apresentado, 

a saber Representação, além da alegada aplicação do critério da imparcialidade por esta CERAD; não se 

sustentam tal alegação e concomitante solicitação, uma vez que todo os julgados pretéritos, 

transcorreram na mais estrita observância ao princípio da ampla defesa e do contraditório, sendo 

analisado o feito nos recursos anteriores, mas não conhecidos, em face de não existirem quaisquer 

apresentação de fatos novos que ensejasse anulação da aplicação da Sanção Disciplinar imposta ao 

Requerente conforme publicou o BG nº 049, de 14 MAR 2017, quanto ao princípio da imparcialidade, 

estes são pressupostos inerentes a todos os Militares Estaduais que prestam juramentos em bem servir a 

sociedade bem como nas análises dos atos e fatos administrativos os quais lhes são próprios pelos 

Cargos e Funções que as autoridades exercessem nas tomadas de decisões  e avaliações disciplinares de 

seus subordinados dentro e fora da Corporação sob sua jurisdição e competência. 
 

5. Face ao pedido de que se faça um julgamento ancorado na legalidade e justiça, implica 

dizer que estariam todos os atos decorridos eivados de vícios, ilegalidades e injustiças o que não se 

observou uma vez que o ato praticado pelo Requerente está tipificado na Lei nº 11.817, de 24 JUL 00, 

estando todo  procedimento disciplinar aplicado devidamente fundamentado, levando em consideração 

não apenas as agravantes que a falta do Requerente ensejava, mas trouxe a baila também as atenuantes 

para um justo e inequívoco enquadramento, as quais se fizeram publicar no BG nº 049, de 14 MAR 

2017. 
 

6. No que tange a alegação da Prescrição, para a aplicação da reprimenda disciplinar, para 

isso fazendo juntar em seu recurso a RE 78.917/1974, a quais veremos mais adiante, cada uma reflexão 

e exposição mais acurada no intuito de equacionar eventual dúvida. Sob este tema (Prescrição) a doutra 

Procuradoria Geral do Estado já se manifestou em diversos pareceres: Parecer nº 0311/2013; Parecer nº 

0313/2014 e Parecer nº 0521/2016; quanto ao tempo da Prescrição na esfera administrativa, para isso 

fazendo colação de diversos Acórdãos do Superior Tribunal de Justiça em decisão sobre a matéria, não 

restando dúvidas a pacificação do entendimento da Prescrição na esfera administrativa. A pretensão 

prescricional à sanção disciplinar aplicada ao Requerente, não deve ser acolhida. Não há que falar em 

prescrição administrativa, uma vez que da data do evento até a data do novo recurso de Revisão 

Disciplinar, ora em análise nesta CERAD, não transcorreu o prazo prescricional estatuído pela Lei 

Complementar nº 158, de 26 MAR 2010, conforme todo nos arrazoados nos Pareceres já apontados, os 

quais previstos no Decreto nº 3.639, de 19 AGO 1975. Portanto o pedido de Revisão Disciplinar “sob a 

alegação prescricional” não merece prosperar por não apresentar enquadramento nos fundamentos que 

lhe ensejou o pedido, não encontrando guarida na nova regra legal. DECISÃO: Recurso IMPROVIDO, 

por Unanimidade. MANTIDA A SANÇÃO DISCIPLINAR APLICADA AO REQUERENTE.  (Nota nº 

001/2018/CERAD). 
 

2.2.0.  Recurso de Revisão Disciplinar - 4ª Comissão Permanente de Recursos Administrativos 
 

2.2.1.  Extrato de Decisão 
   

Requerente: 2º Sgt RRPM Mat. 107400-8, Nilton Augusto Bezerra 

Presidente: Maj PM Mat.910.588-3, Fernando Rosendo Tabosa 

Revisor: Maj PM Mat.30232-0, José Carlos da Silva Filho 

Relator:  Maj PM Mat.950.036-7- Cleiton Rodrigues da Silva  

Designação: Portaria do Comando Geral nº 338, de 08 JUN 2017, publicada no BG nº 109, de 12 JUN 

2017. 
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 Vem à analise desta Comissão Permanente de Recursos Administrativo (CPRAD), o 

Recurso de Revisão Disciplinar aberto por meio da Portaria acima citada,  qual requerido pelo 2º Sgt 

RRPM Mat.107.400-8, Nilton Augusto Bezerra Filho, em face de julgar-se prejudicado quanto à 

punição disciplinar imposta pelo Sr. Subcomandante Geral da PMPE, publicada no Boletim Interno nº 

159, de 21 AGO 2012. 

 

PARECER DE RECURSO DISCIPLINAR 

 

EMENTA: Direito Administrativo Disciplinar. Punição. Recurso. Revisão Disciplinar. Recurso Negado. 

 

IMPUTAÇÃO DISCIPLINAR: Art. 108 da Lei Estadual 11.817/2000. 

 

DOS FATOS: 
 

O 2º Sargento RRPM Mat. 107.400-8 Nilton Augusto Bezerra Filho, nos dias 20, 21 e 22 de 

Janeiro de 2012 faltou expediente administrativo após término de uma licença médica, além de ter 

desafiado o 2º Ten RRPM Edson Cordeiro Gregório, lhe proferindo a seguinte frase “poderia comunicar 

quantas vezes quisesse”. 

 

Diante o fato foi punido disciplinarmente pelo Direto de Gestão de Pessoas, com 30 (trinta) 

dias de prisão, conforme publicado no Boletim Interno/DGP nº 189, de 03 de Outubro de 2012 

(Resposta à Reconsideração de Ato). 

 

Apresentou sua Razão de Defesa e os recursos de Reconsideração de Ato e Queixa, 

conforme a Lei 11.817/2000, porém não obteve êxito em seus pedidos, então utilizou do recurso de 

Revisão Disciplinar, onde foi designada esta comissão. 

 

 

Na peça do Recurso de Queixa o requerente fez alegações e apresentou argumentos no 

intuito de convencer o Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, os argumentos são os 

seguintes: 

- ocorreu a prescrição da pretenção punitiva do Estado; 

- a autoridade competente para apurar os fatos seria um oficial do Quartel Central da 

CBMPE, e ; 

- não foram obedecidas as normas constitucionais vigentes em Especial do Contraditório e 

Ampla Defesa. 

 

A Resposta ao Recurso de Queixa foi publicada no Boletim Geral Nº 093 de 21 de Maio de 

2015, despacho decisório Nº 018/2015 e no Boletim Interno Nº 173 de 13 de Setembro de 2017, 

Despacho Decisório Nº 021/2015, onde foram respondidas, com as devidas motivações, todas as 

questões levantadas na peça Inicial do Recurso de Queixa. 

 

Todavia, não satisfeito, o requerente impetrou Recurso de Revisão Disciplinar, porém, em 

sua peça introdutória do Recurso, não apresentou nenhum argumento novo para que possa trazer ao 

convencimento do julgador e convencê-lo que a sanção aplicada foi injusta. 

 

DA ANÁLISE: 
 

Dando cumprimento à análise recursal, passo a expor: 

 

O feito tramitou sob a égide da Lei 11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado 

de Pernambuco), tendo o Comandante Geral, após regular instrução em cada etapa, opinado pela 

aplicação e manutenção da punição disciplinar. Nada a Sanear. 

 

Todo o feito teve regular tramitação, com observância ao disposto no art. 5º, LV, da 

Constituição Federal. Nada a Sanear. 
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A apresentação de Fatos novos é necessária para que o Recurso possa ser julgado, no entanto 

a nossa legislação não traz uma regulamentação sobre esse tema, porém por analogia temos a Lei do 

processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, Lei n.º 9.784/1999, além de 

podermos usar toda uma doutrina como base, o art. 65 da citada lei aduz o seguinte: 

Art. 65. Os processos administrativos de que resultem sanções poderão ser revistos, a 

qualquer tempo, a pedido ou de ofício, quando surgirem fatos novos ou circunstâncias relevantes 

suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada. 

Parágrafo único. Da revisão do processo não poderá resultar agravamento da sanção. 

 

A Lei 6123 de 20 de Julho de 1968, que institui o regime jurídico dos funcionários públicos 

civis do Estado, traz o seguinte sobre o tema: 

 

Art. 242. A qualquer tempo, poderá ser requerida a revisão do inquérito administrativo, de 

que haja resultado pena disciplinar, quando forem aduzidos fatos ou circunstâncias capazes de justificar 

a inocência do requerente. 

 

O texto do art. 65 denuncia que fatos e circunstâncias sejam suscetíveis de justificar a 

inadequação da sanção aplicada. É a incidência do princípio da adequabilidade probatória, segundo o 

qual é preciso que tais elementos sejam efetivamente justificadores da conclusão de que a aplicação da 

sanção se afigurou inadequada. Se não o forem, não haverá como atender ao que foi requerido pelo 

sancionado. 

 

Sobre o pedido de revisão, vale, ainda, citar a lição dos doutrinadores Sérgio Ferraz e 

Adilson Dallari (FERRAZ, Sérgio e DALLARI, Adilson Abreu.Processo administrativo.3ª ed. São 

Paulo: Malheiros Editores, 2012, p. 306/307.): 

 

“O pedido de revisão não é exatamente uma manifestação de inconformidade 

com os fundamentos e a motivação da decisão que se deseja modificar. Por 

meio do pedido de revisão o que se pretende é alterar a situação jurídica 

decorrente de decisão definitiva no âmbito administrativo, mas em função do 

surgimento ou da descoberta de fatos novos, de novas provas, que justifiquem a 

modificação pretendida.” 

 

4.        Esta comissão concorda com os elementos motivadores da Resposta do Recurso 

de Queixa, publicada no Boletim Geral Nº 093 de 21 de Maio de 2015 e no Boletim Interno Nº 173 de 

13 de Setembro de 2017, pois entende que a fundamentação usada dissipa todas as questões 

apresentadas pelo impetrante. 

 

5.      Desta forma o 2º Sgt RRPM Mat. 107.400-8 Nilton Augusto Bezerra Filho, não 

trouxe nenhum fato novo que enseje um entendimento diferente ao que deu causa a Sanção Disciplinar 

Aplicada. 

 

CONCLUSÃO: 
 

Diante dos fatos, sou de parecer de que: 

 

I - Indeferir o presente Recurso de Revisão Disciplinar, por não apresentar fatos novos que 

ensejem um diferente entendimento do que foi antes entendido; 

 

II - Que seja mantida a Sanção Disciplinar aplicada, constante na Nota de Punição nº 

077/DGP – 8/ SS- SIND, publicada no BI/GP nº159 de 21 de AGO de 2012; 

 

III - Certificar a Corregedoria Geral sobre o tema, ao Comandante do 20º BPM, à Seção do 

EMG e ao Coordenador Geral da GP, para conhecimento e providências nas esferas de suas atribuições; 

 

IV - Publique-se esta decisão em Boletim Geral. (Nota nº 001/2018/4ª CPRAD). 
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2.3.0.  5ª Comissão Permanente de Recursos Administrativos 

 

2.3.1.  Extrato de Decisão 

   

Requerente: Sd M Mat.109.585-4/19ºBPM, Tiago Costa Rodrigues da Silva 

Presidente: Maj PM Mat.9920.500-4, Paulo Roberto Rodrigues de Albuquerque 

Revisor: Maj PM Mat.940.722-7, Randolfo Faustino Barbosa Basto 

Relator: Maj PM Mat.930.493-2, Aécio Alves Bezerra  

Designação: Portaria do Comando Geral nº 338, de 08 JUN 2017, publicada no BG nº 109, de 12 JUN 

2017. 

                                         

PARECER DE RECURSO DISCIPLINAR 

Introdução: 
Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar Revisional designando Comissão Revisional, 

Conforme tornou público a Portaria do Comando Geral nº 338, de 08 de junho de 2017, publicada em 

Boletim Geral nº 109, de 12 junho de 2017, para reexame da penalidade imposta pelo comando da 3ª 

CIPM – Maj PM Marco Aurélio Evangelista Monteiro, ao PM Sd QPMG Mat.109585-4, Tiago Costa 

Rodrigues da Silva. 

 

Parte Expositiva:  
Recebidos e autuados os documentos que compõem o pedido de Revisão Disciplinar, os 

quais tramitaram na Diretoria de Gestão de Pessoas (Grupo de Trabalho e Análise de Requerimentos 

Administrativos). 

 

A origem do recurso revisional decorre da parte oriunda do comando da 3ª CIPM, resultando 

na decisão de sanção disciplinar à luz do CDMEPE de acordo com Art. 84 e suas consequências, ou seja, 

o ingresso no comportamento insuficiente. Seguindo o rito dos recursos previsto na norma castrense – 

CDMEPE, interpõe a reconsideração de ato, seguindo da queixa. Esta última analisada pelo Diretor da 

DINTER I, Cel PM José flavio Morais de Santana, que ratifica a decisão do comando da 3ª CIPM, 

mantendo por conseguinte, a punição de 21 dias de prisão e a condição de comportamento no 

insuficiente, conforme publicação no Boletim nº 013, de 19 de janeiro de 2017 – SDS/DINTER I/ 

3ºCIPM. 

 

Ante ao exposto acima, por meio da apresentação do recurso de revisão disciplinar, constante 

no bojo do CDMEPE, em seu Art.51, inciso IV, o militar em epigrafe procede ao feito, sendo designada 

aos trabalhos de análise e parecer a comissão a qual fez público o relatório consignado por este ignatário, 

cujo o objetivo é instruir o processo revisional. Procedeu-se conforme o rito disciplinado na Portaria do 

Comando Geral nº457, de 22 de agosto de 2017 (Instrução Normativa de Procedimentos das Comissão 

de Processo Administrativo Revisional), garantindo-se ao requerente a possibilidade de conhecer o 

processo, apresentar provas, requerer diligencias, enfim, tudo para demonstrar suas alegações e 

esclarecimento dos fatos e, em especial, respaldado nos princípios constitucionais do processo: busca da 

verdade real, ampla defesa e do devido processo legal. 

 

Parte Narrativa: 
O requerente tem como cerne do pleito quando a sua absolvição, restabelecer o 

comportamento, por ter, com a sanção disciplinar imposta, ingressado no insuficiente. O militar é praça 

de 09 de março de 2009, fez junta -se, de conforme o rito, onde lhe fora ofertado, a CITAÇÃO e as 

alegações finais, as quais oportunizam aduzir fatos novos, testemunhais que possam ao final do 

procedimento ser conclusivo ao requerimento do militar. 

 

Análise:  
Do Ato Atacado – A revisão administrativa da decisão punitiva pauta-se na justificativa de 

que a falta ao serviço para o qual estava escalado decorreu do fato de o requerente não ter percebido o 

depósito das diárias para aquele fim.   
 

Compulsando a legislação no que se refere ao pagamento de diárias, depreende-se, em 

apertada síntese, que se destinam ao custeio de alimentação e pousada. 
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Parecer: 
Considerando que, observados os diplomas  normativos da caserna e demais legislação em 

vigor, onde em seu texto de forma clara e vencidos os pareceres de outras autoridades competentes, esta 

comissão, à unanimidade, conclui pela manutenção o último teor de parecer por entender que, conforme 

disposto em legislação, os argumentos apresentados pela parte não possuem o devido lastro, capaz de 

suscitar incorreção na sanção imposta pelo comando da OME em sua origem, isto posto, o parecer deste 

signatário é na culpabilidade  segundo a norma castrense, pela sanção disciplinar cabível ao caso em 

apreço, consoante a previsão outrora publicada, devendo o militar responder à luz do CDMEPE e com 

suas consequências de ingresso no comportamento previsto na mesma norma castrense, qual seja, prisão 

de 21 dias, transgressão grave e ingressar no comportamento insuficiente, mantendo a mesma decisão/ 

parecer exarado pelo Diretor da DINTER I. 

 

Publique-se esta decisão em Boletim Geral. (Nota nº 002/2018/5ª CPRAD). 

 

 

 

 

 

 

C O N F E R E: 

 

 
MENSAGEM BÍBLICA 

Portanto, se já ressuscitastes com Cristo, buscai as coisas que são de cima, onde Cristo está 

assentado à destra de Deus. (Colossenses 3:1) 

https://www.bibliaonline.com.br/acf/cl/3/1+

